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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.17.01/PE (EXCLUSIVO PARA ME!E 
- ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE - 

1. 	PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE, através de seu Pregoeiro, Sr. JOSE 
BARBOSA XAVIER JÚNIOR, assessorado pela equipe de apoio, nomeados pela Portada 
G no 082/2023, de 10 de janeiro de 2023, toma público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, através 
do site: www.licitacoes-e.com.br, tendo como objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL 
DA PREFEITURA, PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas 
regulamentações da Lei n° 10520. de 17 de julho de 2002 e Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e legislações complementares em vigor, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O 
edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

Acolhimento das propostas e habilitação: até às 08h30 do dia 11/0412023 
Abertura das propostas: até às 09:00 do dia 11/04/2023 
Início da sessão de disputa de preços: até às 09:30 h do dia 11/04/2023 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital: 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
económico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da 
fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto: 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante a Unidade 
Administrativa/órgão, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura 
Municipal de Itapipoca, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de 
preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos p;ocedimentos relativos 
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aos lances e á escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quándo não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência 
ao PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato: 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado: 
13. DOE: Diário Oficial da União; 
14. ÕRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.Iicitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-operacional. 

1 - DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de locação de software de gerenciamento e 
controle do site Oficial da Prefeitura, para atender a Lei n° 12.527/2011 - 
lei de acesso à informação. 

1.2. 	Compõem este edital: 

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

2- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, 
no endereço eletrônico: www.Iicitacoes-e.com.br. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramonto de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo ticitaçôes-e constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (htt:llwww.licitacoes-e.com.brj 
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3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados 
os favorecimentos impostos pela Lei Complementar W. 123/06 e Lei Complementar N°. 
147/14 e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sécios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação: 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
0 Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico wwwiicitacoes-e.combr. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microenipresas, empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal N°. 11.488/07, 
como critério de desempate, preferência de contratação. o previsto na Lei Complementar 
W. 123/06, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES 
PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é 
necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou 
"Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, ME" ou "EPP", à sua firma 
ou denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e consequente desclassificação. 
4.4,2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as ri \çfempresas e empresas de pequeno 
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porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municip 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaçã 
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 
4.6. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada 
pela Lei 147/2014 e Lei Municipal n°033/2017. 
4.6.1. A presente licitação será para participação EXCLUSIVA para 
MICROEMPRESAS.ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe do apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 

6.1. As regras para credenciamerito estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.Iicitacoes-e.com.br; 
6.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A. através do 
sitio eletrônico: http:f/www.Iicitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas 
portando senha esso*. 
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6.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
licitante. 
6.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de ltapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação. 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição 
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc), nos quais estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação. na  presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.7- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações 
do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização 
e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 51. inciso III. da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇAO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO do licitante/fornecedor, caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, çm conformidade com o Termo de referência - 
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Anexo 1 do edital. 
8.1.1. O disposto no item 8.1 se refere ao período anterior à fase de lances. 
8.2. Na proposta de preços, no sistema, deverá constar, respeitadas as características do 
sistema deverá constar a identificação do LOTE, valor global — em algarismo e por 
extenso, especificação do (s) item (ris) que compõem o (s) LOTE (S.), validade da 
proposta, conforme subitem 8.2.1, alínea "c", do edital. Nos valores devem estar incluidas 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos. Não será aceito o preenchimento apenas com a expressão "conforme 
instrumento convocatório" ou expressão semelhante. 
8.2.1. Além do preenchimento do sistema, a licitante deverá encaminhar em anexo, no 
sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, na forma do Anexo II, em arquivo, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, na qual deverá conter 
a) a modalidade e o número da licitação; 
b) endereçamento ao pregoeiro da Prefeitura de Itapipoca: 
c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias: 
d) Declaração da licitante, de que nos valores apresentados estão incluídos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, custos e demais ônus atinentes à fabricação, validade, inclusive 
a margem de lucro e ainda aceitação e cumprimento a toda as obrigações contidas no 
Anexo 1 — Termo de Referência deste edital. 
8.2.2. A proposta deverá conter a descrição completa da especificação de cada item 
ofertado, sob pena de desclassificação da proposta; 
8.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.4. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1 - 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
8.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
8.6. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra 
qualquer defeito de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma 
imperfeição, ter os produtos devolvidos e a empresa submetida ás penalidades da Lei, além 
do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
8.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
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participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
registro e valor. 
9.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
9.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
9.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50  
9.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível ás licitantes para 
a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
9.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sem 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.14 O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de RS 200.00 (duzentos reais); 
9.15.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor/percentual. prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.18. Se a proposta ou o lance de enor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
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desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro examinará a proposta oi}'ol 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na o 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
9.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
9.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 
preço. 
9.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. 
9.21.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances: 
9.21.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com 
o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP. na  forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 9.21, na ordem classificatória, com vistas ao 
exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 9.211, será realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
9.22. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública, 
9.23 Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
9.24. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCIJ -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.25. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites rilínimos,  exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração. 
9.26. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o MENOR PREÇ 
GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo e 
no edital da Licitação 
9.27. Após a convocação do último classificado na disputa de lances e este sendo 
desclassificado, o Pregoeiro declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 
9.28. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÕNICO, O 
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE 
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO 
DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA 
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
9.29. A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro. a PROPOSTA DE PREÇOS 
FINAL escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 
conta bancária, no prazo estipulado no item 9.28, deste Edital. 

9.30. A PROPOSTA FINAL escrita, deverá ser enviada, preferencialmente, pelo sistema, 
na aba "anexar anexos propostas" e deverá conter: 

a) As informações no Anexo II - Proposta, bem como, no Anexo 1 - Termo de Referência: 
b) a modalidade e o número da licitação: 
c) endereçamento ao pregoeiro da Prefeitura de Itapipoca; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
e) Dados do fornecedor vencedor, tais como, endereço completo. e-mail, telefone, CNPJ, 
inscrição municipal, nome e CPF do representante legal; 
g) Data e assinatura do Representante Legal da proponente 
h) Declaração da licitante, de que nos valores apresentados estão incluídos todos os 
tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, custos e demais ônus atinentes á fabricação, validade, inclusive 
a margem de lucro e ainda aceitação e cumprimento a toda as obrigações contidas no 
Anexo 1 — Termo de Referência deste edital. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o 
prazo para inicio/entrega da aquisição, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLE EK 
N°123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofe 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatôrias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando 
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos 
à capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação 
econômica financeira e qualificação trabalhista. 
11.1.1. Os documentos emitidos, via internet, por órgão ou entidades públicas e suas 
cópias reprográficas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 
emissores. 
11.1.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipótese de o documento não conter expissamente o prazo de validade, deverá ser 
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acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que dispon 
sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
emissão. 
11.1.3. Os documentos emitidos, via Internet, por órgão ou entidades públicas e suas 
cópias reprográficas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 
emissores. 
11.1.4. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade. 

11.2. HABILITAÇÃO PESSOA JURiDICA 

11.2.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) de empresa; 

11.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
11.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
11.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
11.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
11.26. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: . 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual: 
11.3.3 Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser te 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e á Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
11.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
11.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 10  de maio 
de 1943. (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
11.3.6. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição: 
11.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.4, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
11.4.1.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
11.4.1.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo 
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de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 
11.4.1.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.4.1.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 
sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.4.1.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, ás regras constantes nos artigos 289. 294, 294-A e 294-B 
da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.4.1.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.4.1.8. Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (50) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que um (>1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

Onde: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

50 = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo 

11.4.1.9. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
11.4.1.10.0 PATRIMÓNIO LIQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação 
do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.4.1.11. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 7.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 11  da 
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
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11.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÉNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou 
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física,, 
ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
11.4.2.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos 
termos do artigo 58 da Lei 11.10112005; ou homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos 
do artigo 164, § 50  da lei 11.101/2005. 
11.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedidalplano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira. 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1 A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características 
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa 
satisfatoriamente o objeto da licitação. Somente serão considerados válidos os atestados 
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente, ser 
datado e assinado por representante legal, devidamente identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, sendo considerada como condição relevante ao atestado 
apresentado: SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE PORTAL; 
11.5.2. Caso haja alguma dúvida em relação ao (s) atestado (s) apresentado (s), o 
Pregoeiro poderá solicitar, em diligência, cópia de contrato ou nota (s) fiscal (is) que 
comprovem a veracidade do (s) atestado (s) apresentado (s). 

11.6. DEMAIS DOUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXII. do artigo 70,  da constituição 
federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital; 
11.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §21, da lei n.° 
8.666/93) 
11.6.3. Declaração que expressa de integral concordância e tem conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos deste edital e seus anexos; 
11.6.4. A LICITANTE também deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, 
e-mail e a pessoa de contato n empresa. A ausência desses dados não a inabilitará. 
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12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidos ás impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
12.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregao©itapipoca.ce.gov.br. 
12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio eletrônico, na forma do edital. 
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão respondidas através do e-mail: 
preciaotitapiooca.ce.00v.br. 
12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 
12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame 
12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o 
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do Banco do Brasil. que 
abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de 
manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, do Banco 
do Brasil, no prazo de 30 (trinta) minutos. 
12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 	 M- em 
12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 	.•. 
12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
12.14. O acolhimento der curso importará a invalidação apenas dos atos insusçetívõià de 
aproveitamento. 
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13. DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FI 
CONTRATAÇÃO 

13.1. Considerando que o objeto (Software) é de caráter continuo, deverá ser implantado 
imediatamente após a contratação, é fundamental que a Licitante comprove já ter uma 
solução com funcionalidades nativas para atendimento ás necessidades da Prefeitura. A 
comprovação do cumprimento das especificações exigidas pelo sistema deverá ser feita 
pela demonstração do mesmo à equipe técnica da Contratante, devendo a Licitante 
convocada em primeiro lugar (menor preço), e habilitada quanto aos documentos de 
qualificação (após habilitação e análise de propostas), para apresentação de todos os 
recursos listados no anexo 1 - termo de referência sob pena de desclassificação e 
convocação e convocação da Licitante classificada imediatamente na sequência. 
13.2. A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de acomodar, 
organizar e disseminar o acesso às informações oriundas dos levantamentos e 
recadastramentos utilizados, bem como a viabilidade de integração do mesmo com rotinas 
já existentes e exigidas. 
13.3. O atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o detalhamento 
constante das respectivas especificações constantes deste Termo, com as operações 
executadas a partir da interface atual, atendendo também aos requisitos do sistema atual 
em uso na Prefeitura. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, 
se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da autoridade superior 
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação. 
14.2 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da 
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, 
este homologará o objeto ao vencedor. 
14.3 - A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
por escrito. 

15. DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O contrato gerado a partir do procedimento licitatãrio terá vigénica de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura. 
15.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos 
termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/19931  por ser considerado 
pela CONTRATANTE, serviço de natureza continua. 
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16. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A 
EXECUTADOS 

16.1- MÓDULO SISTEMA DO SITE  
- Módulo Site  

Sistema de gerenciamento e controle de site. 

16.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

a. Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
b. Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo 

inicialmente servir pelo menos 20 (trinta) estações de trabalho; 
c. Ser instalado nos servidores da contratante; 
d. Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
e. Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou 

SGBD. gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SOL Server), sendo que o 
custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da 
contratada; 

f. Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente: 

g. Oferecer instalação via intemet: 
h. Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
i. Se conectar ao banco de dados remotamente; 

j. Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as 
informações remotamente; 

k. Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 
contratante; 

1. Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 
conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento 
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, 
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

m. Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

16.1.2. RECURSOS DO SISTEMA 

16.1.2.1. Cadastros 

a. Cadastro de notícias 
b. Cadastro de galer de fotos 
c. Cadastro de video..L  
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d. Cadastro de Áudios; 
e. Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 
E. Permite adicionar o facebook na página do site 
g. Permite configurar cores e temas para o site 
h. Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
i. Permite disponibilizar links 
j. Permite publicar banner para frente do site 
k. Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou POF 
1. 	Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
m. Cadastro com tela de concurso processo seletivo: 
n. Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos; 
o. Cadastro de unidades gestoras e executoras; 
p. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

16.1.2.2. Módulo Licitação: 

a. Cadastro das Licitações 
b. Cadastro das dispensas 
c. Cadastro das Inexigibilidade 
d. Cadastros de Atas de registros/Adesão 
e. Cadastros das empresas inidôneas 
E. Cadastro de Contratos 
g. Cadastro dos Aditivos 
h. Cadastro do andamento dos processos 
i. Cadastro de Credores 
j. Cadastro de Membros 
k. Cadastro de Comissões 
1. Cadastro de Parcerias 
m. Cadastro de Termo de Fomento 
n. Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
o. Visualização desses dados em site; 
p. Relatório do Mapa de Licitações 
q. Relatório do Contratos a Vencer 
r. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

16.1.2.3. Módulo Convénios: 

a. Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável 
convenente, número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, 
Responsável Concedente, Valor do convenio). 

b. Vinculação do Contrato 
c. Cadastro de Concedente 
d. Cadastros de Convenànte 
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e. Cadastros de tipo de convenio 
f. Relatórios gerenciais 
g. Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 
h. Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 
i. Vinculação de Parcelas 
j. Cadastro de Obrigações do Concedente 
k. Vinculação de Contratos do Convênio 
1. Visualização desses dados em site; 
m. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar 

e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

16.1.2.4. Atendimento aos portais: 

a. LRF (Lei de Acesso à Informação); 
b. Portal de despesas e receitas; 
c. Integrado ao E-sic; 
d. Publicações de leis e outros documentos; 
e. Integrado ao Ouvidoria; 
f. Licitações; 
g. Convênios; 

16.1.2.5. O Município: 

a. A Cidade; 
b. História; 
c. Praças; 
d. Sítios; 
e. Postos de saúde: 
f. Distritos; 
g. Escolas; 
h. Prédios públicos: 
i. Eventos; 

16.1.2.6. Publicações documentos oficiais: 

a. Cadastro de Leis; (Com busca avançada no sito) 
b. Cadastro de Portarias; 
c. Cadastro de Decretos: 
d. Cadastro de Editais; 
e. Cadastro de Resoluções 
f. Cadastro de Processo seletivo 
g. Cadastro de qualquer tipo de documento; 
h. Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
i. Cadastro de Diána;de Viagens 
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j. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências pa 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias, 
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16.1.2.7. Módulo Covid 19: 

a. Vinculação de diárias 
b. Vinculação do Contrato 
C. Vinculação de portarias 
d. Vinculação de legislação 
e. Vinculação de receitas e despesas 
f. Vinculação de detalhamento pessoal 
9. Cadastro do boletim diário 
h. Página exclusiva do COVID 

40 
	

16.1.2.8. Integrações: 

a. Possibilitar integrar com sistema contábil; (de outras empresas) 
b. Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 
c. Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

16.1.2.9. Módulo LCI3I: 

a. Cadastro de Despesas extraorçamentária 
b. Cadastro de Despesas orçamentária 
C. Cadastro de receita extraorçamentária 
d. Cadastro de receita orçamentária 
e. Cadastro de empenhos 
f. Cadastro de liquidações 
g. Cadastro de pagamentos 
h. Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 
i. Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

16.1.2.10. Módulo Transparência Pessoal: 

a. Importação com leiaute próprio 
b. Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 
C. Disponibilizar detalhamento por cargo 
d. Disponibilizar detalhamento por Secretaria 
e. Disponibilizar detalhamento por Vinculo 
f. Disponibilizar detalhamento Geral 
9. Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 

16.1.2.11. Módulo Obras: 
a. Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato 

inicial, vinculaçâo do contrat . e cadastro da fonte de recurso) 
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b. Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor gb 
aditivo de acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do 
processo, tipo guarda-chuva, secretaria, endereço da obra, objeto e 
justificativa. 

c. Vinculação de Andamento da obra 
d. Vinculação de Credores da obra 
e. Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar 

retra balho) 
f. Vinculação de medições 
g. Vinculação de Arts 
h. Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis 
i. Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 
j. Cadastro de Processos de Engenharias 
k. Disponibilizar Envio da foto da obra 
1. 	Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
m. Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, 

cadastro de eixos e cadastro de ações. 

16.1.2.12. Módulo Veículos: 

a. Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data 
de saída, tipo, situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 

b. Disponibilizar Envio da foto do veículo; 
c. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
d. Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por 

secretaria e pesquisa por placa do veículo. 

16.1.2.13. Módulo Conselhos: 
a. Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, 

data, detalhamento, 
b. Vinculações de membros, representações 
c. Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 
d. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
e. Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 
f. Página individual de cada conselho; 

16.1.2.14. Módulo Esic e Ouvidoria: 
a. Página individual da Ouvidoria no site 
b. Página individual do ESIC no site 
c. Relatórios por manifestação 
d. Relatórios por solicitação 

CEP 62.508-170. Itapipoca 'a - Brasil 
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e. Gráficos 
E. Cadastro de membros da ouvidoria 
g. Cadastros de informações, endereço, telefone 
h. Pesquisa de satisfação com as carinhas 

16.1.2.15. Módulo Carta de Serviços 
a. Locação de software de controle adequação e confecção da carta de serviços 

16.1.2.15.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

a. Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
b. Ser instalado nos servidores da contratante; 
e. Fornecer uma interação como usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
d. Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as 

novas versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 
e. Oferecer instalação via internet; 
E. Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão 

estar gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
g. Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas 

pela contratante; 
h. Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

16.1.2.15.2. RECURSOS DO SISTEMA 
a, Cadastro dos serviços; 
b. Cadastro de Iinks; 
c. Cadastro de tags; 
d. Vinculação do perfil; 
e. Permitir avaliação do ouvidor; 
f. Relatórios estatísticos; 
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16.1.2.15.3 - EMAILS INSTITUCIONAIS 
Hospedagem e gerenciamento dos e-mails 

16.1.2.15.3.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COP4 
a. 30 caixas Tamanho de 10G13 cada 
b. 10 caixas Tamanho de 10G13 cada 
c. Antivírus e Anti-spam 
d. Suporte especializado pela contratada 
e. Sincronização em dispositivos móveis 
f. Configuração de protocolo POP, IMAP e SMTP 
g. Contatos 
h. Calendário 
i. Relatórios de acesso 
j. Personalização de logotipo no webmail 
k. Leiaute amigável e de fáçil acesso 
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17. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 A CONTRATADA está obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços, garantindo seu perfeito desempenho; 
c) Fornecer toda e qualquer documentação produzida durante a execução do objeto 

do contrato, de forma convencional e em meio digital. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de 
serviço, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
18.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
18.3. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas 
condições de pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade 
nas normas contratuais e observem as exigências da legislação aplicável; 
18.4. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato; 
18.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 
objeto do Contrato; 
18.6. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como 
atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 
18.7. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
18.8. Comunicará Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos 
serviços para adoção das providências saneadoras; 
18.9. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, 
também, todos os contatos junto à Contratada; 
18.10. Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei n°8.666/93 
e alterações posteriores. 
18.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 
18.12. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico 
financeiro durante a execução do contrato. 
18.13. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
18.14. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 
79 da Lei 8.6661 
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA 

19.1. Prestar os serviços para o Município de Itapipoca-CE, observando rigorosamente as 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
19.2. Dar inicio a execução dos serviços, no prazo de até de 05 (dias) uteis, após assinatura 
da ordem de Serviços. 
19.3. Comunicará Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 
e prestar os esclarecimentos solicitados; 
19.4. Cumprir fielmente o Contrato, e, que as contrações avençadas sejam realizadas de 
forma que atenda os interesses da Administração; 
19.5. Executar os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela execução 
dos mesmos; 
19.6. Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram 
a relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que mantenham as 
características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade na prestação dos 
serviços contratados; 
19.7. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários para prestação dos 
serviços. 
19.8. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorização, 
quaisquer informações de propriedade da CONTRATANTE. 
19.9. Entregar à CONTRATANTE, ao final de cada mês. relatório listando toda a 
documentação referente aos serviços realizados. 
19.10. Acatar e atenderas reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 
prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 
o que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos; 
19.11. Providenciar para que a prestação dos serviços seja realizada de maneira adequada 
e em consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria: 
19.12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais 
custos inerentes a prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos 
serviços em conformidade com a legislação vigente; 
19.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93; 
19,14, Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou fatos que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo o Município de Itapipoca/CE, solicitar a substituição daqueles que sejam julgados 
inconvenientes; 
19.15. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a adequada prestação dos serviços; 
19.16. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando. 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo 
o livre acesso dos que det¥ forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de 
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trabalho fornecendo-lhes relatórios e quaisquer informações e documentos que 
mesmos lhe vierem a ser solicitados, bem como a atender as exigências que forem fel 
19.17. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danosé 
prejuízos, oriundos de atos praticados por seus o Município de Itapipoca/CE, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
19.18. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO; 
1919. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade do Município de Itapipoca/CE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere ao Município de Itapipoca/CE; 
19.20. Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de 
conformidade com o disposto no art. 40,  da Lei n° 9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei 
n° 8.666/93; 
19.21. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO: 
19.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
19.23. Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
19.24. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação; 
19.25. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
19.26. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
19.27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou 
dos pagamentos devidos à 4ontratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
20.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 300  dia de atraso 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 
i) Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento): 
ii) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 
contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
20.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
20.1.5. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto: 
20.1.6. Não mantivera proposta: 
20.1.7. Falhar gravemente na execução do contrato; 
20.1.8. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 
20.1.9. Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) Comportar-se de modo inidâneo; 
c) Cometer fraude fiscal: 
d) Fraudar na execução do contrato 

20.1.10. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993. a Contratada que: 

a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 

b. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
20.1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampa defesa à Contratada, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariam 
a Lei n° 9.784, de 1999. 
20.1.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Contratante, observado o principio da proporcionalidade. 
20.1.1 3.As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa: 
20.1.14. Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio' de qualquer 
crédito existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada 
administrativa ou judicialmente. 

21. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos lia 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
21.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração: 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrõnica mediante a 
entrega do veiculo no prazo estabelecido e apresentação da Nota Fiscal 
correspondente: 
22.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, o pagamento será efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal 
pela Contratante: 
22.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas aker,ações posteriores. 
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24. 00 REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 
(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
24.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°8.666193, alterada e consolidada. 
24.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

25.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
25.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
preqaoitapiooca.ce.qov.br  inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
25.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.4. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação: 
25.5. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
25.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
25.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
inclusive com a solicitação deamostrs dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e demais tos necessários a garantir a segurança juridica da 
contratação. 
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25.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse  pú.7 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente • - ra 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
25.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
25.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
25.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
25.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n°8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013 

26.0 - DO FORO 

26.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÉNCIA 

     

     

1 - DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DA 
PREFEITURA PARA ATENDER A LEI N° 12.52712011 - Lei de Acesso à informação, 
tudo conforme especificações contidas neste instrumento. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

A realização do presente processo licitatório para a contratação dos serviços, 
objeto do presente procedimento, faz-se necessário para cumprir as determinações da 
Lei 11.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. 

O órgão interessado agrupou em lote único, os itens constante do termo de 
referência, juntado aos autos do processo, tendo em vista a impossibilidade de os itens 
serem prestados por empresas diferentes, mormente porque os itens fazem parte de um 
mesmo sistema, por tal razão inexiste qualquer tipo de restrição à participação de 
empresas que ofertam os serviços a serem contratados. Frise-se que os itens integrantes 
do lote único não poderão superar o valor estimado, deste modo não há prejuízo ao erário. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O objeto a ser licitado enquadra-se na categoria de serviços comuns que trata o 
art. 10, parágrafo único da Lei Federal n° 10520, de 17 de julho de 2002 e Ari. 1° do 
Decreto Federal n° 10024. de 20 de setembro de 2019, portanto, podendo ser realizada 
a contratação através da modalidade Pregão, em sua forma eletrônica. 

4—JUSTIFICATIVA PARA EXCLUSIVIDADE DA PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 

A presente licitação será realizada exclusivamente para microempresa (ME), 
empresas de pequeno porte (EPP), conforme dispõe o art. 48, 1. da Lei 123/2006 e suas 
alterações, tendo em vista o valor estimado para a contratação encontra-se abaixo do limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5 - DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS 

5.1- MODULO SISTEMA DO SITE 

- Módulo Site  
Sistema de gerenciamento e controle de site. 
5.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

a. Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
b. Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo 

inicialmente servir pelo menos 20 (trinta) estações de trabalho: 
c. Ser instalado nos servidores da contratante; 
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d. Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
e. Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, o 

SGBD, gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SOL Server), sendo que o 
custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da 
contratada; 

f. Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

g. Oferecer instalação via internet: 
h. Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
i. Se conectar ao banco de dados remotamente; 
j. Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as 

informações remotamente; 
k. Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 
1. Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento 
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confudencialidade, 
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

m. Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

5.1.2. RECURSOS DO SISTEMA 

5.1.2.1. Cadastros 
a. Cadastro de noticias 
b. Cadastro de galeria de fotos 
c. Cadastro de vídeos 
d. Cadastro de Ãudios; 
e. Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretáos 
f. Permite adicionar o facebook na página do sité 
g. Permite configurar cores e temas para o site 
h. Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
i. Permite disponibilizar links 
j. Permite publicar banner para frente do site 
k. Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
1. 	Permite cadastro completo das obras, medição. data prevista, fotos. 
m. Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
n. Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos; 
o. Cadastro de unidades gestoras e executoras; 
p. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

5.1.2.2. Módulo Licitação: 

a. Cadastro das Licitações 
b. Cadastro das disPensj.  
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c. Cadastro das Inexigibilidade 
d. Cadastros de Atas de registros/Adesão 
e. Cadastros das empresas inidôneas 
f. Cadastro de Contratos 
g. Cadastro dos Aditivos 
h. Cadastro do andamento dos processos 
i. Cadastro de Credores 
j. Cadastro de Membros 
k. Cadastro de Comissões 
1. Cadastro de Parcerias 
m. Cadastro de Termo de Fomento 
n. Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos. Relatórios de Publicações) 
o. Visualização desses dados em site; 
p. Relatório do Mapa de Licitações 
q. Relatório do Contratos a Vencer 
r. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

5.1.2.3. Módulo Convênios: 

a. Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável 
convenente, número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, 
Responsável Concedente, Valor do convenio). 

b. Vinculação do Contrato 
c. Cadastro de Concedente 
d. Cadastros de Convenente 
e. Cadastros de tipo de convenio 
f. Relatórios gerenciais 
g. Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 
h. Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 
i. Vinculação de Parcelas 
j. Cadastro de Obrigações do Concedente 
k. Vinculação de Contratos do Convênio 
1. Visualização desses dados em site; 
m. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar 

e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

5.1.2.4. Atendimento aos portais: 

a. LRF (Lei de Acesso à Informação); 
b. Portal de despesas e receitas: 
c. Integrado ao E-sic: 
d. Publicações de leis e outros documentos: 
e. Integrado ao Ouvidoria; 
f.Licitações: 
g. Convêni tv 
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5.1.2.5.0 Município: 

a. A Cidade: 
b. História; 
c. Praças; 
d. Sítios: 
e. Postos de saúde; 
f. Distritos: 
g. Escolas; 
h. Prédios públicos; 
i. Eventos; 

5.1.2.6. Publicações documentos oficiais: 

a. Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
b. Cadastro de Portarias; 
c. Cadastro de Decretos; 
d. Cadastro de Editais; 
e. Cadastro de Resoluções 
f. Cadastro de Processo seletivo 
g. Cadastro de qualquer tipo de documento; 
h. Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
i. Cadastro de Diárias de Viagens 
j. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facihtar e 

agilizar o gerencíamento de todas as informações necessárias; 

5.1.2.7. Módulo Covid 19: 

a. Vinculação de diárias 
b. Vinculação do Contrato 
c. Vinculação de portarias 
d. Vinculação de legislação 
e. Vinculação de receitas e despesas 
f. Vinculação de detalhamento pessoal 
g. Cadastro do boletim diário 
h. Página exclusiva do COVID 

5.1.2.8. Integrações: 

a. Possibilitar integrar com sistema contábil; (de outras empresas) 
b. Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas: 
c. Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

5.1.2.9. Módulo LCI31: 

a. Cadastro de Despesas extraorçamentáiia 
b. Cadastro de Despesas orçamentári 
c. Cadastro de receita extraorçamentá( 
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d. Cadastro de receita orçamentária 
e. Cadastro de empenhos 
f. Cadastro de liquidações 
g. Cadastro de pagamentos 
h. Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 
i. Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

5.1.2.10. Módulo Transparência Pessoal: 

a. Importação com leiaute próprio 
b. Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 
e. Disponibilizar detalhamento por cargo 
d. Disponibilizar detalhamento por Secretaria 
e. Disponibilizar detalhamento por Vinculo 
f. Disponibilizar detalhamento Geral 
g. Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 

5.1.2.11. Módulo Obras: 

a. Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial, 
vinculação do contrato, e cadastro da fonte de recurso) 

b. Cadastro da Obra (data inicio, data fim, data prevista, descrição, valor global, 
aditivo de acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do 
processo, tipo guarda-chuva, secretaria, endereço da obra, objeto e justificativa. 

c. Vinculação de Andamento da obra 
d. Vinculação de Credores da obra 
e. Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar 

retrabalho) 
f. Vinculação de medições 
g. Vinculação de Arts 
h. Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis 
i. Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 
j. Cadastro de Processos de Engenharias 
k. Disponibilizar Envio da foto da obra 
1. 	Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendéncias para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
m. Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, 

cadastro de eixos e cadastro de ações. 

5.1.2.12. Módulo Veículos: 

a. Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de 
salda, tipo, situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 
Disponibilizar Envio da foto do veículo: 
Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e 
agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

d. Busca avançada no s'rte (pesquisa por Modelo/Marca  do veiculo, pesquisa por 
secretaria e pesquisa por placa do veictjlo. 

b.  
C. 
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5.1.2.13. Módulo Conselhos: 

a. Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, 
data, detalhamento, 

b. Vinculações de membros, representações 
C. Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 
d. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e 

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
e. Vinculação de documentos próprios dos conselhos: 
f. Página individual de cada conselho; 

5.1.2.14. Módulo Esic e Ouvidoria: 

a. Página individual da Ouvidoria no site 
b. Página individual do ESIC no site 
C. Relatórios por manifestação 
d. Relatórios por solicitação 
e. Gráficos 
f. Cadastro de membros da ouvidoria 

9-  Cadastros de informações, endereço, telefone 
h. Pesquisa de satisfação com as carinhas 

5.1.2.15. Módulo Carta de Servicos 
a. Locação de software de controle adequação e confecção da carta de servi 

5.1.2.15.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDAÕ 

a. Banco de dados hospedado em servidor em nuvem 
b. Ser instalado nos servidores da contratante; 
c. Fornecer uma interação como usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
d. Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 

versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 
e. Oferecer instalação via internet; 
f. Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão 

estar gravados dentro do banco de dados para maior segurança: 

9-  Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas 
pela contratante; 

h. Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8; 

5.1.2.15.2. RECURSOS DO SISTEMA 

a. Cadastro dos serviços; 
b. Cadastro de links; 
c. Cadastro de tags: 
d. Vinculação do perfil; 
e. Permitir avaliação do ouvidor; 
f. Relatórios estatístico 

Á». 
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5.1.2.15.3 - EMAILS INSTITUCIONAIS 

Hospedagem e gerenciamento dos e-maus 

5.1.2.15.3.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
a. 30 caixas Tamanho de 10G13 cada 
b. 10 caixas Tamanho de 10GB cada 
c. Antivírus e Anti-spam 
d. Suporte especializado pela contratada 
e. Sincronização em dispositivos móveis 
f. Configuração de protocolo POP, IMAP e SMTP 
g. Contatos 
h. Calendário 
i. Relatórios de acesso 
j. Personalização de logotipo no webmail 
1. 	Leiaute amigável e de fácil acesso 

6 - DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO 

6.1. Considerando que o objeto (Software) é de caráter continuo, deverá ser implantado 
imediatamente após a contratação, é fundamental que a Licitante comprove já ter uma 
solução com funcionalidades nativas para atendimento às necessidades da Prefeitura. A 
comprovação do cumprimento das especificações exigidas pelo sistema deverá ser feita 
pela demonstração do mesmo à equipe técnica da Contratante, devendo a Licitante 
convocada em primeiro lugar (menor preço), e habilitada quanto aos documentos de 
qualificação (após habilitação e análise de propostas), para apresentação de todos os 
recursos listados neste termo de referência, sob pena de desclassificação e convocação 
da Licitante classificada imediatamente na sequência. 
6.2. A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de acomodar, 
organizar e disseminar o acesso às informações oriundas dos levantamentos e 
recadastramentos utilizados, bem como a viabilidade de integração do mesmo com rotinas 
já existentes e exigidas. 
6.3. O atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o detalhamento 
constante das respectivas especificações constantes deste Termo, com as operações 
executadas a partir da interface atual, atendendo também aos requisitos do sistema atual 
em uso na Prefeitura. 

7—OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de 
serviço, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 
7.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação: 
7.3. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições 
de pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas 
contratuais e observem as exigências da legislaçâo aplicáveí: 

1/- 
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7.4. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepost. 	âÇ  

CONTRATADA para a execução do contrato; 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pè 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 
objeto do Contrato; 
7.6. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como 
atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 
7.7. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
7.8. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos 
serviços para adoção das providências saneadoras; 
7.9. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, 
também, todos os contatos junto à Contratada; 
7.10. Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei n°8.666/93 
e alterações posteriores. 
7.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada. 
7.12. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilibrio econômico 
financeiro durante a execução do contrato. 
7.13. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
7.14. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 
da Lei 8.666/93. 

8— OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA 

8.1. Prestar os serviços para o Município de Itapipoca-CE, observando rigorosamente as 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
8.2. Dar inicio a execução dos serviços, no prazo de até de 05 (dias) uteis, após assinatura 
da ordem de Serviços. 
8.3. Comunicará Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
8.4. Cumprir fielmente o Contrato, e, que as contrações avençadas sejam realizadas de 
forma que atenda os interesses da Administração; 
8.5. Executar os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela execução 
dos mesmos; 
8.6. Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram a 
relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que mantenham as 
características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade na prestação dos 
serviços contratados; 
8.7. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários para prestação dos 
serviços. 
8.8. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorização. 
quaisquer informações de propriedade da CONTRATANTE. 
8.9. Entregar à CONTRATANTE, ao final de cada mês, relatório listando toda a 
documentação referente aos serviços reaflados. 
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8.10. Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 
prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 
o que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos; 
8.11. Providenciar para que a prestação dos serviços seja realizada de maneira adequada 
e em consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 
8.12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais 
custos inerentes a prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos 
serviços em conformidade com a legislação vigente; 
8.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93; 
8.14. Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou fatos que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo o Município de Itapipoca/CE, solicitar a substituição daqueles que sejam julgados 
inconvenientes; 
8.15. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a adequada prestação dos serviços; 
8.16. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato. prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso 
dos que dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho fornecendo-
lhes relatórios e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos lhe vierem a ser 
solicitados, bem como a atender as exigências que forem feitas; 
8.17. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos, oriundos de atos praticados por seus o Município de Itapipoca/CE, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
8.18. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO; 
8.19. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade do Município de ltapipocaiCE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere ao Município de Itapipoca/CE; 
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8.20. Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigaçõ 
decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciâria, neste particular d 
conformidade com o disposto no art. 40. da Lei n°9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei 
no 8.666/93; 
8.21. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre: 
8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 11  do art. 57 da Lei n°8.666. de 1993. 
8.24. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação: 
8.25. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
8.26. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri0  8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n0 8.666. de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
9.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e l% por dia após o 300  dia de atraso 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 
i) Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 
ii) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante: 

9.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 
contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
9.1.4. Convocado dentro do prazo dp validade da sua proposta. não celebrar o contrato; 
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9.1.5. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
9.1.6. Não mantivera proposta: 
9.1.7. Falhar gravemente na execução do contrato; 
9.1.8. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 
9.1.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

a. Apresentar documentação falsa exigida para o certame: 
b. Comportar-se de modo inidôneo; 
c. Cometer fraude fiscal: 
d. Fraudar na execução do contrato 

9.1.10. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
9.1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

9.1.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Contratante, observado o principio da proporcionalidade. 

9.1.13. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
9.1.14. Os valores das multas aplicadas serão descontados ex-officio" de qualquer 

crédito existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada 
administrativa ou judicialmente. 

10 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A CONTRATADA está obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a. Prestar os serviços de acordo como ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA: 
b. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços, garantindo seu perfeito desempenho 
c. Fornecer toda e qualquer documentação produzida durante a execução do objeto 

do contrato, de forma convencional e em meio digital. 

11 -DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O contrato gerado a partir do prpcedimento licitatóno terá vigênica de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinat 
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11.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos' 
termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser 
considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza continua. 

12 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
12.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°5.666/93. 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica mediante a 
entrega do veículo no prazo estabelecido e apresentação da Nota Fiscal 
correspondente; 
13.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, o pagamento será efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal 
pela Contratante; 
13.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência 
correção à conta da dotação orçamentária: 1701.04.122.0100.2.057 
Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria da Chefia de Gabinete; 
elemento de despesas/sub-elemento: 3.3.90.39.00 / 3.390.39.00; Fonte de 
recursos: 1500000000. recursos consignados no orçamento municipal. 

15 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
15.2 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porér de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, d" da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

16 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0, art. 
65. da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

17.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos 
á capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação 
econômica financeira e qualificação trabalhista. 
17.1.1. Os documentos emitidos, via internet, por órgão ou entidades públicas e suas 
cópias reprográficas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 
emissores. 
17.1.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação. o documento 
será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias; a partir da data de sua 
emissão. 
17.1.3. Os documentos emitidos, via internet, por órgão ou entidades públicas e suas 
cópias reprográficas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 
emissores. 
17.1.4. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade. 

17.2. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

17.2. 1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

17.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
17.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registr 	no registro público de empresa mercantil da Junta 
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Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
17.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
17.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 	 - 
172.6. CERTIFICADO DA COND!ÇAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:  

17.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
17.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
17.3.3 Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
17.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
17.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
17.3.6. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição: 
17.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 
17.3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes. na  ordem 
de classificação, ou a revogação da licitao, conforme o caso. 
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17.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESS 
JURÍDICA: 

17.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exerci9ío 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
17.4.1.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
17.4.1.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo 
de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 
17.4.1.4.0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponderaos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário apresentado. 
17.4.1.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 
sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
17.4.1.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B 
da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
17.4.1.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
17.4.1.8. Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que um (>1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

Onde:  
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Lohga  Prazo 
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17.4.1.9. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
17.4.1.10. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação 
do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
17.4.1.11. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 7.1, conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da 
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
17,4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou 
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, 
ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
17.4.2.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos 
termos do artigo 58 da Lei 11.10112005; ou homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos 
do artigo 164, § 50  da lei 11.101/2005. 
17.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira. 

17.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.5.1 A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional. 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características 
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa 
satisfatoriamente o objeto da licitação. Somente serão considerados válidos os atestados 
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente, ser 
datado e assinado por representante legal, devidamente identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, sendo considerada como condição relevante ao atestado 
apresentado: SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE PORTAL; 
17.5.2. Caso haja alguma dúvida em relação ao (s) atestado (s) apresentado (s), o 
Pregoeiro poderá solicitar, em diligência, cópia de contrato ou nota (s) fiscal (is) que 
comprovem a veracidade do (s) atestado (5) apresentado (s), 

17.6. DEMAIS DOUMENTOS DE HABILITAÇAO: 

17.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70 , cia constituição 
federal, não emprega menores de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo n 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante d 
anexos deste edital; 
17.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §20, da lei n.° 
8.666193) 
17.6.3. Declaração que expressa de integral concordância e tem conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos deste edital e seus anexos; 
17.6.4. A LICITANTE também deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, 
e-mail e a pessoa de contato na empresa. A ausência desses dados não a inabilitará. 

18 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

TEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT 
01 Contratação de serviços de locação de 

software de gerenciamento e controle do síte 
oficial da Prefeitura, para atender a Lej n° 
12.527/2011 - Lei de acesso á informaçâ 	- 

Mês  12 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Local de Data 

À 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Equipe de Pregão 

Prezados Senhores, 

Contratação de serviços de locação de 
software de gerenciamento e controle do 
site oficial da Prefeitura, para atender a 
Lei n° 12.527/2011 - Lei de acesso à 
informação  

VALOR TOTAL 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
CNPJè'CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

(CE), 	de 

DECLARANTE 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação com 

01 

o 

M 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÕNICO N° 23.17.01/PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

o 	Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato 
impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condições previstas neste edital. 

atócIoBra$a,195-5$o$ebMtdo 
CIP: 62.508170 - Itapipoca . CE Brasil 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRONICO N° 	  

OBJETO: 	 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR, 

1) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no dou de 28110/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70. da 
constituição federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital; 

2) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §20, da lei 
n.° 8.666/93) 

3) Declaração que expressa de integral concordância e tem conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos deste edital e seus anexos; 

4) A LICITANTE também deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone. 
e-mail e a pessoa de contato na empresa. A ausência desses dados não a 
inabilitará. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). 	de 

DECLARANT 

  

(88)3631-5950. 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	 , COM A 
EMPRESA 	 ,PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo Secretário 
Executivo 	da 	SECRETARIA 	DE 
Sr(a) 	 doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa 	  com endereço na 	  no 
	 bairro 	em 	 Estado do 	 inscrita no CNPJ sob o 
no 	  representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	  ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.17.01/PE, Processo n° 
23.17.01/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

11- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N0 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n°10.520. de 17/07(2002, 
devidamente homologado pelo Secretário Executivo da Secretaria de 
da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

o 	CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

31-  A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha 
em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de 
serviço, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
5.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a pmstaç 

CONTRATO N° 	  

0 

It CEP: 62508.110 . Itapipoca - CE  . 8i*0 
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5.3. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas cond 
de pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas nor*as 
contratuais e observem as exigências da legislação aplicável; 
5.4. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato; 
S.S. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 
objeto do Contrato; 
5.6. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como 
atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 
5.7. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
5.8. Comunicar â Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos 
serviços para adoção das providências saneadoras; 
5.9. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, 
também, todos os contatos junto à Contratada; 
5.10. Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores. 
5.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada. 
5.12. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico 
financeiro durante a execução do contrato. 
5.13. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
5.14. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 
da Lei 8.666/93. 
5.15. O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Gestor(a), Sr(a). 
	  inscrito(a) no CPF n° 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1. Prestar os serviços para o Município de ltapipoca-CE. observando rigorosamente as 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
6.2. Dar inicio a execução dos serviços, no prazo de até de 05 (dias) uteis, após assinatura 
da ordem de Serviços. 
6.3. Comunicará Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
6.4. Cumprir fielmente o Contrato, e, que as contrações avençadas sejam realizadas de 
forma que atenda os interesses da Administração: 
6.5. Executar os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela execução 
dos mesmos; 
6.6. Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram a 
relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que mantenham as 
características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade na prestação dos 
serviços contratado; 

(3$) 3631.5950 
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6.7. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários para prestação 
serviços. 
6.8. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorização, 
quaisquer informações de propriedade da CONTRATANTE. 
6.9. Entregar à CONTRATANTE, ao final de cada mês, relatório listando toda a 
documentação referente aos serviços realizados. 
6.10. Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 
prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 
o que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos: 
6.11. Providenciar para que a prestação dos serviços seja realizada de maneira adequada 
e em consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 
6.12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais 
custos inerentes a prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos 
serviços em conformidade com a legislação vigente; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93: 
6.14. Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou fatos que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo o Município de Itapipoca/CE, solicitara substituição daqueles que sejam julgados 
inconvenientes: 
6.15. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a adequada prestação dos serviços; 
6.16. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso 
dos que dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho fornecendo-
lhes relatórios e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos lhe vierem a ser 
solicitados, bem como a atender as exigências que forem feitas; 
6.17. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuizos, oriundos de atos praticados por seus o Município de Itapipoca/CE, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
6.18. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO: 
6.19. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todosos tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

1195-SoSebastíào 
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sobre a prestação dos serviços inclusive as contribuições previdenciárias fiscai 
parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficand 
excluída qualquer solidariedade do Município de Itapipoca/CE por eventuais autuações' 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere ao Município de Itapipoca/CE; 
6.20. Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de 
conformidade com o disposto no art. 40. da Lei n° 9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei 
n° 8.666/93: 
6.21. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
6.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
6.24. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação; 
6.25. Respeitaras normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente: 
6.26. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

7. A CONTRATADA está obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a. Prestar os serviços de acordo como ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 
b. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços, garantindo seu perfeito desempenho; 
c. Fornecer toda e qualquer documentação produzida durante a execução do objeto 

do contrato, de forma convencional e em meio digital. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DO CONTRATO 

8.1. O contrato gerado a partir do procedimento licitatõrio terá vigênica de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura. 
8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos 
termos do que dispõe o art. 57, inciso II da Lei Federal n°8.666/1993, por ser considerado 
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pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. 

CLÁUSULA NONA - DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DOS SERVIÇO 
SEREM EXECUTADOS 

9.1- MÓDULO SISTEMA DO SITE 

Módulo Site 
Sistema de gerenciamento e controle de site. 

9.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
a. Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
b. Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente 

servir pelo menos 20 (trinta) estações de trabalho; 
c. Ser instalado nos servidores da contratante; 
d. Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
e. Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, 

gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SOL Server), sendo que o custo da 
utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

f. Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

g. Oferecer instalação via intemet; 
h. Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar 

gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 
i. Se conectar ao banco de dados remotamente; 
j. Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 

remotamente; 
k. Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 

contratante; 
1. Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, 

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido 
no software ou por ele trabalhado os atributos de confidenciatidade, integridade da 
informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

m. Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do 
software anteriormente utilizado; 

9.1.2. RECURSOS DO SISTEMA 

9.1.2.1. Cadastros 
a. Cadastro de noticias 
b. Cadastro de galeria de fotos 
c. Cadastro de vídeos 
d. Cadastro de Áudios; 
e. Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e SecretáriS) 
f. Permite adicionar o facebook na página do site 
g. Permite configurar cores e temas para o site 
h. Permite criar epublicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 
i. Permite dispor4bilizar links 

CEP: 62.508.170. tispipoca . CE• Brasil 
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j. Permite publicar banner para frente do site 
k. Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 

	

1. 	Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
m. Cadastro com tela de concurso processo seletivo: 
n. Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos; 
o. Cadastro de unidades gestoras e executoras: 
p. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar 

e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias: 

9.1.2.2. Módulo Licitação: 

a. Cadastro das Licitações 
b. Cadastro das dispensas 
c. Cadastro das Inexigibilidade 
d. Cadastros de Atas de registros/Adesão 
e. Cadastros das empresas inidôneas 
f. Cadastro de Contratos 
g. Cadastro dos Aditivos 
h. Cadastro do andamento dos processos 
i. Cadastro de Credores 
j. Cadastro de Membros 
k. Cadastro de Comissões 

	

1. 	Cadastro de Parcerias 
m. Cadastro de Termo de Fomento 
n. Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 
o. Visualização desses dados em site; 
p. Relatório do Mapa de Licitações 
q. Relatório do Contratos a Vencer 
r. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar 

e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

9.1.2.3. Módulo Convênios: 

o 
a. Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável 

convenente, número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, 
Responsável Concedente, Valor do convenio). 

b. Vinculação do Contrato 
c. Cadastro de Concedente 
d. Cadastros de Convenente 
e. Cadastros de tipo de convenio 
f. Relatórios gerenciais 
g. Cadastro das Metas e Especificações do ConvÕn 
h. Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 
i. Vinculação de Parcelas 
j. Cadastro de Obrigações do Concedente 
k. Vinculação de Contrato. do Convênio 
1. 	Visualização desses d.:os  em site; 

www.itaplpoca.ce.gov.br  
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m. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facil 
e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias: 

9.1.2.4. Atendimento aos portais: 

a. LRF (Lei de Acesso à Informação): 
b. Portal de despesas e receitas: 
c. Integrado ao E-sic: 
d. Publicações de leis e outros documentos: 
e. Integrado ao Ouvidoria; 
f. Licitações: 
g. Convênios: 

9.1.2.5. O Município: 

a. A Cidade; 
b. História: 
c. Praças: 
d. Sítios: 
e. Postos de saúde: 
f. Distritos: 
g. Escolas: 
h. Prédios públicos: 
i. Eventos: 

9.1.2.6. Publicações documentos oficiais: 

a. Cadastro de Leis: (Com busca avançada no sita) 
b. Cadastro de Portarias; 
c. Cadastro de Decretos: 
d. Cadastro de Editais: 
e. Cadastro de Resoluções 
f. Cadastro de Processo seletivo 
g. Cadastro de qualquer tipo de documento; 
h. Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
i. Cadastro de Diárias de Viagens 
j. Geração automática de relatórios de críticas, alertas 

agilizar o gerenciamento de todas as informações 
idas para facilitar  
8; 

9.1.2.7. Módulo Covid 19: 

a. Vinculação de diárias 
b. Vinculação do Contrato 
c. Vinculação de portarias 
d. Vinculação de legislação 
e. Vinculação de receitas e despesas 
f. Vinculação de detalhamento pessoal 
g. Cadastro do boletim diário 
h. Página exclusiva do OVID 
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9.1.2.8. Integrações: 

a. Possibilitar integrar com sistema contábil; (de outras empresas) 
b. Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas: 
c. Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

9.1.2.9. Módulo LCI3I:

i.  

Cadastro de Despesas extraorçamentáiia 
Cadastro de Despesas orçamentária 
Cadastro de receita extraorçamentária 
Cadastro de receita orçamentária 
Cadastro de empenhos 
Cadastro de liquidações 
Cadastro de pagamentos 
Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 
Importação de outros sistemas CONTÁBEIS: 

9.1.2.10. Módulo Transparência Pessoal: 

a. Importação com leiaute próprio 
b. Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 
C. 	Disponibilizar detalhamento por cargo 
d. Disponibilizar detalhamento por Secretaria 
e. Disponibilizar detalhamento por Vinculo 
f. Disponibilizar detalhamento Geral 
g. Disponibilizar detalhamento individualizado 

9.1.2.11. Módulo Obras: 

a. Cadastro do processo de engenharia (data do 
inicial, vinculação do contrato, e cadastro da font 

b. Cadastro da Obra (data início, data fim, data pra 
aditivo de acréscimo, aditivo de supressão, orige 
processo, tipo guarda-chuva, secretaria, ende 
justificativa. 

c. Vinculação de Andamento da obra 
d. Vinculação de Credores da obra 
e. Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando dó modulo licitação para evitar 

re t ra b a 1h o 
f. Vinculação de medições 
g. Vinculação de Arts 
h. Disponibilizar na página das obras gráfIcos, númyos e dados bem acessíveis 
i. Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 
j. Cadastro de Processos de Engenharias 
k. Disponibilizar Envio da foto da obra 
1. 	Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendênclas 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necesságas: 

 Biasil 

a.  
b.  
C. 
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

r do contrato 
o) 

descrição, valor global, 
do recurso, número do 
da obra, objeto e 

1 
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m. Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, 
cadastro de eixos e cadastro de ações. 

9.1.2.12. Módulo Veículos: 

a. Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data 
de saída, tipo, situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 

b. Disponibilizar Envio da foto do veículo: 
c. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 
d. Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por 

secretaria e pesquisa por placa do veículo. 

9.1.2.13. Módulo Conselhos: 

a. Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, 
data, detalhamento, 

b. Vinculações de membros, representações 
c. Vinculações de ações (Atas. Reuniões, palestras, data) 
d. Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para 

facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias: 
e. Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 
f. Página individual de cada conselho: 

9.1.2.14. Módulo Esic e Ouvidoria: 

a. Página individual da Ouvidoria no site 
b. Página individual do ESIC no site 
c. Relatórios por manifestação 
d. Relatórios por solicitação 
e. Gráficos 
f. Cadastro de membros da ouvidoria 
g. Cadastros de informações, endereço, telefone 
h. Pesquisa de satisfação com as carinhas 

9.1.2.15. Módulo Carta de Serviços 

a. Locação de software de controle adequação e confecção da carta de serviços 

9.1.2.15.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE. 

a. Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
b. Ser instalado nos servidores da contratante; 	1 
c. Fornecer uma interação como usuário por meio de j&nelas(padiâo Windõws); 
d. Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar os . v?dfl6ar as novas 

versões disponíveis remotampnte e atualizar automaticamente: 
e. Oferecer instalação via interr: 
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E. 	Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão 
estar gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 

g. Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas 
pela contratante: 

h. Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no minimo xe8; 

9.1.2.15.2. RECURSOS DO SISTEMA 

a. Cadastro dos serviços: 
b. Cadastro de Iinks; 
c. Cadastro de tags; 
d. Vinculação do perfil: 
e. Permitir avaliação do ouvidor; 
f. Relatórios estatísticos: 

. 	 9.1.2.15.3 - EMAILS INSTITUCIONAIS 
Hospedagem e gerenciamento dos e-mails 

9.1.2.15.3.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

a. 30 caixas Tamanho de 10G13 cada 
b. 10 caixas Tamanho de 101313 cada 
c. Antivírus e Anti-spam 
d. Suporte especializado pela contratada 
e. Sincronização em dispositivos móveis 
E. 	Configuração de protocolo POP, IMAP e SMTP 
g. Contatos 
h. Calendário 
i. 	Relatórios de acesso 
j. 	Personalização de logotipo no webmail 
k. Leiaute amigável e de fácil acesso 

CLACJSULA DÉCIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica mediante a 
entrega do veículo no prazo estabelecido e apresentação da Nota Fiscal 
correspondente; 
10.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, o pagamento será efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal 
pela Contratante; 
10.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FONTE DE RECURSOS 

111-  As despesas decorrentes da contratação correrão) por contada Dotação 
Orçamentária: n°. 	  Elemento de Desr*sas: 	Fonte de 
Recurso: 
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CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

12.1 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
12.2 - REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, d da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 
12.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520. de 2002, a Contratada que pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas àquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
14.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 300  dia de atraso 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 
i) Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 
ii) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 
14.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 
contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF. por prazo não superior 
a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
14.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato: 
14.1.5. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
14.1.6. Não mantivera proposta: 
14.1,7. Falhar gravemente na execução do contrato; 
14.1.8. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já/punido ou omissão de 
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providências para reparação de erros. 
14.1.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

a. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b. Comportar-se de modo inidãneo; 
c. Cometer fraude fiscal; 
d. Fraudar na execução do contrato 

14.1.10 Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
14.1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666. de 1993, e subsidiariamente 
a Lei n°9.784, de 1999. 
14.1.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Contratante, observado o principio da proporcionalidade. 
14.1.13. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
14.1.14. Os valores das multas aplicadas serão descontados ex-officio" de qualquer 
crédito existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada 
administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
o) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666. de 1993 e da Lei n° 
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10.520, de 2002, a Contratada que pela inexecução total ou parcial das obrigai; 
assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATAD 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
16.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
16.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 301  dia de atraso 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 
i) Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 
li) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

16.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 
contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 
16.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato: 
16.1.5. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
16.1.6. Não mantivera proposta; 
16.1.7. Falhar gravemente na execução do contrato; 
16.1.8. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 
16.1.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

a. Apresentar documentação falsa exigida para o certame: 
b. Comportar-se de modo inidôneo; 
c. Cometer fraude fiscal; 
d. Fraudar na execução do contrato 

16.1.10. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 
1993, a Contratada que: 
a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
16.1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

16.1.12 A autoridade competente, na aplicação da sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caríer educativo da pena, bem como o 
dano causado à Contratante, observado o principio da proporcionalidade. 

1 
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16.1.13. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa: 
16.1.14. Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio de qualquer 

crédito existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada 
administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
17.2. E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
juridicos e legais efeitos. 

-Ce, 	de 	 de 

Ordenador de Despesas da 	 Nome do Representante da Empresa 
Secretaria de 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
2. 	 
Ndme: 
c 
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Secretario de Chefia de Gabinete 

 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. PREGÃO 
ELETRÕNICO N° 23.17.01/PE. AVISO DE LICITAÇÃO. Objeto: Contratação de serviços de 
locação de software de gerenciamento e controle do site Oficial da Prefeitura, para atender a 
Lei n° 12.527/2011 - lei de acesso à informação. A Prefeitura de Itapipoca toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará sessão pública na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com o objeto acima mencionado, no local, horário e datas a seguir 
informadas: Data e horário para acolhimento das propostas: até às 8:30 do dia 
11.04.2023 (Horário de Brasília); Data da abertura e análise das propostas: às 9:00 horas 
do 11.04.2023 (Horário de Brasília); Data e horário da sessão de disputa: às 9:30 horas 
do 11.04.2023, (Horário de Brasília). Informações: www.licitacoes-e.com.br; 
https://licitacoes.tce.ce.qov.br; Setor de Licitação, e-mail: preqaoWitapipoca.ce.qov.br. 
Itapipoca (CE), Juliano Castro Mota, Ordenador de Despesas da Secretaria de Chefia de 
Gabinete. 

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA 
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ESTADO DOCEARÁ-PREFEITVRAMINICIPALDE RUSSAS-AVISO DELICITAÇÃO-PRF.CiÃOELflÓNICONOO2.27.03.2023-S iS.: 	5 
- A Pregoeira comunica, aos interessados que estari abnndo Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica N' 002.27.03.2023-SEMUS. cujo 
* o Registro de Preços sitiando à Futura e Eventual Aquisição de ccitt' básicas de alimentos para atender * necessidades das pessoas vivend 
o H1V/A1DS em situação de vulnerabilidade social e financeira assistidos pelo Serviço de Atenção Especiallzada-SAE do %Iunklplo de R 
vinculada a SecretaS Municipal de Saúde, conforme  cpecifi~s e quantidades constantes neste Teimo de Refcrittcta. Tipo. Menor Preço por Ite 
que no dia I3dcAbril de 2023, às lis, no Endereço Eletrônico: wwwlicit.acocs-tcombr. O Edital cstaráãdtsposição dos interessados após cita publicar 
no Site: www.tce.ce.nv.br/&itacoet  e na Plataforma: wwwlicitacoa-c com br e no horário de 08h às 121, na Comissão de Licitação (endereço: na 
Travessa João Nogueira da Costa. Altos, N0l, Russas -Cli). Rujuas-CE, 27 de Março de 2023. Roberta Carlos Contagies Bezerra - Pregoeira Oficial. 

ESTADO DOCEARÁ- PREFEITURAMUNICIPALDE RUSSAS -At, ISO DE LICITAÇÀO- PREGÃO ELE 1 RONICO S-01111.27.1113.2023-SETAS 
-A Pregoeira comunica, aos inieresados que ~abrindo Licitação na Modahdasie Pregão na lontra Eletrônica N 001 .27.03.2023-SETA& cujo Objeto 
e o Registra de Preços Visando a Futura e Eventual Aquisição de benefícios estatuais (cestas básicas), destinados às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, conforme previsto na Lei Municipal N' 1801/1019, atendendo as necessidade, da Secretaria do Trabalho e Assistjncia 
Social da Prefeitura Municipal de Russas-CE, de acordo com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Tipo Menor 
Preço por Item. que no dia 13 de Abril de 2023. às 09h. no Endereço Eletrônico: www ltcilacocs-c com br O Edital estará à dispotKào dos interessados 
após esta publicação no Sue. ,w,..tcr.ce.çov.brflicitacoes e na Plataforma: www licilacoes-c.com.bç, e no horário de 08h as 121, na Comissão de Licitação 
(Endereço na Trasessa João Nogueira da Costa. Altos. N' 01. Russas - CE). Ruans-CE, lide Março de 2023. Rebata Carlos Goaçaives Bezerra - 
Pregoeira Oficial. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - AVISO DE CONTRARRAZÕES DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
- TOMADA DE PREÇOS N 002/2023$EMED - O Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Russas'CE. comunica aos 
interessados que a empresa: LEXON SERVIÇOS E CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS EIRELI inter» recurso acerca da Fase de Habilitação 
e que fica aberto o prazo para a apresentação das Coatrsrrazõcs por panes das empresas interessadas. cm conformidade com a srI. 109. parágrafo 3 da lei 
8.666193, referente à Tomada de Preços P1' 002/2023-SEMED. com  fins à Contratação de empina de engenbaria especializada para execução dos serviços 
de reforma mia Escola Municipal Francisco das Chagas Lima. loealiada na Lagoinha, Zuna Rural, no Mimicipio de RtssnsICE, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto Escolar- SEMED. Russas-CE. 27 de Março de 2023. Jorge Augasto Cardos, do Nascimento - Presidente da 
Comissão Permanente de LIcitação. 

ESTADO DO CEAR). - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL. .. EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - rascÃo ELETRÔNICO N 
007/2023/TE - O Secretário de F.tiração do Mimicipio de Tamboril, o Sr. Antonio Fabio Emitira de Sota faz publicar o Estalo de Homologação do 
Processo de Pregão Eletrônico P1' 007,2023/PE, conforme especificado no Edital, coas o seguinte OBJETO: Aquisição de géneros alincisticios destinados 
a compor a merenda escolar da Rede Pública de Ensino do Mimicipio de Tamboril- CE. FAVORECIDAS: J.M,V SANTANA COMERCIAL - CNPJ 
P1' 12365400/000I46. VALOR GLOBAL TOTAL: Rã 7.107,45; FRICARNES COMERCIO- CNPJ P1' 14.988.111/000142, VALOR GLOBAL 
TOTAL: Rã 1477,44; FM COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ P1' 43.609.493/0001-74. VALOR GLOBAL TOTAL: Rã 133.541,50; LUMA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES - CNPJ N' 36.906.034/0001 -36 VALOR GLOBAL TOTAL: Rã 536.355,66; PC COMERCIO DE ALIMENTOS - 
CNPJ P1' 36.487,207/000I40. VALOR GLOBAL TOTAL: RI 540.342.19. TasborlI-CE, 27 de Março de 2023. 

no •5e •.o 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FrAPIPOCA - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA 
- IMMI -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 2343.02/TE -Objeto: Aquisição de materiais para execução do Convinha N' 
919764/2121 em prol do Instituto de Meio Ambiente do Município de Itapipoca O Inatitutodo Meio Ambiente do Municipio de ltapipoea - IMMI tonta 
pública para conhecimento dos interessados que realizará Pregão, na Comia Eletrônico, sob o P1' 2313021ff.. confoone infonnações a seguir Acolhimento 
de Propostas e Habilitação: até o dia 13 de Abril de 2023, às 0%: Abertura de Propostas: dia lide Abril de 2023, às 09b31)mln; Sessão de Disputa: dia 
13 de Abril de 2023. is 10h. na Plataforma de Licitações do Banco do Brasil, no Sitio Eletrõnico  nvwljcjJaçuc,.ccons br O Edital poderá ser reinado nos 
Siuos: w'wwtçe cc go: br swwJassiaçoes.e cooibr. ltaplpoca-CE. 27 de Março de 2023. Francisco Alan tinir Alentar - Presidente do Instituto de 
Meio Ambiente do Siunicipio de Itapipoca-IMMI. 

1 
ae 

ESTADO 04) CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Y 23.17.01/PE 
Obteria: Conlrataçãode aervlçosde locação de software de gerenclamento e controle do sue Oficial da Prefeitura, para atender a Lei P1' 12.527/2011 - 
lei de acesso à informação. A Prefeitura de Itapipoca torna público para conhecimento dos interessados que realizará sessão pública na Modalidade Pregão, 
na forma Eletrônico. costi o objeto acima mencionado, no local. horano e datas a seguir inlormadar Data e Horário para Acolhimento das Propostas até 
às OSbJOmin do dia II de Abril de 2023 (Horário de Brasilia). Data da Abertura e Análise das Propostas às 091, do II de Abril de 2023 (Horário de 
Brasilia). Data e Iloráno da Sessão de Disputa às 09h30mio do 11 de Abril de 2023 (Horário de Brasilia) Informações www ltciiacocss com .kt bit;, 
hçttacocs ice .cc.icovbr; Setor de Licitação. E-mail: prceaa'íiitaoio ca.cc.eov.bç.flãpoc..CE,27 de Março de 2023.Jullaao Castro Mola -Ordenador 
de Despesas da SecretaS de Cheia de Gabinete. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO tf 230324.01-SRP-
INFRA - A Secretaria de Infrac,trulura do Municipio de Coreaú.CE, através de seta Ordenador de Despenas. toma público que realizará às 09k. do dia 
13 de Abril de 2023, no Endereço Eletrônico: btwsí:compras.m'atecnologia.com b(/. o Pregão Eletrónico N' 230324.01-SRP-INFRA. como Objeto: 
Coatratação de empresa especializada para Futuu'as e Eventuais Aqulslç6es de motobombas submenaa, de peças para motobombas e para o serviço 
de manutenção corretiva. presentiva e de reparo das motobombas dos poços profundos existentes no Mtsalclpio de CoreaúiCE, junto á Secretaria 
de Iafraestrutun e Desenvolvimento Urbano, O Edttal e seus anexos. poderão ser obtido, nos Endereços E-letrôntco,: htjps'//copras.m2atecnotja,  
ron. brtno Portal de Licilaçõesdo TCIi-CIi. bnn.Jicilacçc' teeccpv brindcxbJjsjia&nçgase no Site no Municipio: asJ.s.''w.corcauce '0v 
bjt,ansparrncialiçitacuçs Informaçõe, pelo 1-muI ltçttac4ocorcau2021rmati cenou no Endereço: Av Dom José. N* 55. Ccntro.Coreaú-CE. Coreaú-
CE. lide Março de 2023. Francisco Xlmenet Albuquerque Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria lnfraeatrutura e Desenvolvimento Urbano. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE LJBAJARA - PUBLICAÇÃO DO EXTRAT ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-
2823.83.15.02. 0 

°
2023.03.l5.02.0 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ubajara. Sr João Paulo Minada Albuquerque, essi cumprimento a lei que determine  aio, toma 
público o extraio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P1° 2023.03.15.02. oriundo do Pregão Eletr&nico u° 01097/2022-PE, temcosno objeto: Registro 
de Preços visando finura e eventual aquisição de materiais destinados as escolas da rede municipal de ensino do Município de Ubajara - CE. onde 
os preços foram consignados cai favor da empmcsa. JBR DISTRIBLt DORA E SERVIÇOS EIRELI. CNP) vi- 4l.380.220:0001-75. novalor global de 
Rã 777.930,00 (setecentos e aeteata e sete mil. nosecentos e trinta reais)- Orgão Gestor - Secretaria de Educação. Secretária. Susenilda Costa Barros. 
Representante da empresa: Clystcnes Jalber V. de Souza. Ubajan - CE. IS de Março de 2023. João Paulo Miranda Albuquerque - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA- ESTADO DOCEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
'AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'0S'2I23-IPREV. A Comissão Peinisisente de Licitação da Prefeitura Municipal 
delbicutsinga. surres público que nodia l7deabnilde20l3ãs09:O0botas,nnSaladaCoeaissãodeLicitaçào.IoealizadsnakuaEdvalMaiadaSilva, 16, 
Centro, nesta cidade. estará realizando Licitação. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COM ASSESSORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE DEPARTAMENTO PESSOAL. COM  ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E ENVIO DO E-SOCIAL 
PARA EMISSÃO DE DARF DAS OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIÁRJAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IBICIJITINC.A-CE. MODALIDADE: 
Tomada de Preços. Maiores snfomiaçàcs via portal do TCE-CE e/ou e-mail: https://municipios-licitacocs.tcc.ce.gov.br/:  https://mwsicipios-licitacocs.tcc. 
ce.gov.be/;  IicitacaoQibicuisinga.cc.gov.br  ou preseticial na sede da Prefeitura Municipal de Ibicuiminga a partir da publicação deste aviso, no horário das 
03:00 ás 14:00 horas. Ibtcuitinga-CE. 27 de março de 2023. Luzia Agular Lopea - Presidente CPL. 
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AVflO DI LICItAÇÃO 
nCGAO ILINÕ*.ICO 34.' 2023.Otl7.l-Sfl 

P,eflO IIeirõtlKO '4' 20730317 2-SR* 3utaiTleMo menor peeço por tem 
flb1eto seleçio de ywI0r proposta pua R4,otro de preços voando lutaras e vsrtua., 
acta scõqi de cade,,,, 4tatónM. de vsseees,e dl Snrrani de eaiinçlo do Mtn,cIevo de 
HortOol1,Cej(I O p,a,o de çadastrantiiO dai Cono Proposta e IbtrI&I para 0(10114 das 

at proposta, oe..e a, 08h30-RIRdo dia 02 de abri de 2023 O 51111 podero ter IdQ.oridO 
(105 •fldereçOo eIetrÕnpcOi W.W. coimpIatrel gos Ir aww har,rOrlti te gcv.0, e 
*ww Ice La. ow te a partir da C,Ea desta p.caçio Iteloemações: lIá sede da Cooss,30 
ermenente 0* Pr.gho. ria A, Presidente Cnteqo Perco. na $100. Centio. HOnrOate/Cf 
ou 1850222 0$83 

Hõrttontt/CC, 27 0* mrço de 1021 
PRANOSCA IDRÂNGOLA BARSOSA AIM(IDA 

Pregoeii 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

AVGO 04 LICITAÇÃO 
nOGÃO €UTRÔeSICO 34* 312023 GÁS 

O MU'4K(P10 DC 8a,1NWCL, atiait, da CM. da Prefernee MIanelpal 03 
si.aØlna tIna publico Que 04 encontra a e umuçu do, n1eIssado, o 464.1 de *(GAO 
IIITRÔNCO ate 000/2023 GÁS, Cujo ob1eso é 0 Ife*OtrO de Preço. Voando lustras 
Lsrns,aa,, Aqulsçâes de V&52o, TIpo atur. par, (SIrutVar e Moderna a Guarda 
Utaniopa de 'b'apsna/CE. Corr,aruo 341 936523/2022. Confonne termo de Referida. 
sendo o Cadat,aa'.tnto das Propostas ate o 65 12042023. As DIM (ICRARIO 0€ 
SMS)tlAlabrrtlaea das proposta, 0 ti 02012023 das NW a, 0830 (340*6*10 DO 
BRASIlIA) es lese da diouta de lance, no daI 0201 2023 a patIlI dai 0900134016*10 DL 
8IAStLIA3 0 relendo ednaa paderi ser adqur'dO r* endereço ianrôeaco ala., til org o-. 
no Sal,  Irttps //rnursc,pioo Icracoes tce cego, be/ con'orine *104/2015 e na seta da 
Conssilo de i.c.taçlo, Iccalaaoa 'a Rua Deputado 49e.o Soares, 3/34, Cenuo 
tbl.p,na/U. rOIarO dei doM 12 (Cis 

lblap.rui-<i, 27 de (maço de 2023 
MARCOS 0000taS 0€ 5003* 1136* 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

CXT8ATO DE WWT*ATO 342023,0309,001-3*3 

C0esTMTflC MlMciolo de Io.cuitra. I,st.tiaç3o de 0,'r110 PrZACO Interno. 1Ocai1140 
no Muancçlo de Ibcu.tnga. localizado a Rua OdiaI Mata dl Silra, 06, Centro, Ib.ctteinp. 
CC, CNfl n' 12 460 646/2 $5 e no CC) 0Gb O nt 06920 292 1. CONTRATADA 
CtI/IPtAIOO 5 DF *53.4(0* CONSIRU(ÕI$ MI CNn Me 22 S?$6S2/I-9T 
ru,ODM,'FNTO LEGAL Procesio de Icuçio ri modalidade do 1*10k) ILETRÓPOCO 
310100'3023'SA5 0Ba(t0 PAUQUTINÇAO PIZDIA1. 00 CONT3O 0€ CLICRÉNCIA DE 
AS$ISTTNCIA SOCIAL NO MUNÍCIP'O DE ICU4TlNGA-C( SJGI€ATARJOS VIRGO'd'A MI 34(50 
PALIRI Ordenaoora de Despesa, da Ser de &t,nlOac.a Socca,. 1 a Empresa allsIsALoo 
3 0€ AL*IIOA C0ldS'TRUCÕRS-Mf - 5r Clerinaldo Sa,a,wa de AJn..-da' *epresrrlanle 
Ligou lblcuein$a CC. 09 de março de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

OX1IATO DE DfllS 0€ LICITAÇÃO 

spensa 0e Ucta-çao N. 202 1021.03 Conl,ato N. 01412023 Contratante Secretar,a de 
(d.acaçlo Contratada. WIlIorne, Pereira de Andrade Lida - 3.15, CMII 10513438/01' 
30 0beio Corlracaçao 03 empresa espec,aIrada para prestaçio de terr.çol de transporte 
escolar de ajuno, da Rede Psasci de (ptr,o em ca4tee laie'p'c'al esc.p(.oeal e de 
,,nrrn,e puto, no m,rsc,o de Icaesal'C( Valor-  iS 0493 050.39 (lant nslIsSo, 
Quatrocento, 3 noetila e três mil. cinquenta reanetnnla e nove c.nta,'o,l Vvtc. 90 
Ir0',.neal dias ou ate a conclusSo do peoced,rrtito lcica(ono em aldirnerlt, contado a 
pan.' do dia 15902/2021 Parrda#nerto 140 A,1i40 24, Inalo IV, 01 Lei Federal rin 
9 ~93 S,ena(anos pela contraTante D,ur'brto de Pregas Cru, e pela contratada 
Wicaene Pereira de AMeada. Cata da AssinaTura 15/02/2023 

AVISOS DI LICITAÇÃO 
nOGÃO CLIT*ÓWICO pi ~§ 22.01 

Processo 4' 020/2023 O Msr.c,peo de Icapu. comunga ao, Interetoacos que 
(ara calei. Iscdaç0o na rnodaided. Pr3o Ilerõnco fli 2023032201. do tipo Menor 
Preço põe ole pa'aaagu.s.çic de .n.dicanwnto,, material med.CO Isoipreala, 
odonlSdI.co permanarsqe, ,n,(lr,i.sseIrfal, bern comia r,aser,.s para Iisccerap,a, Iabor.t&io 
e raloS. d.st.sado, e atender es demandes da Secretaria de Sa.de do mua.ceo de capta. 
CC (FIlIO 0*5 PropOStas pode'a 3o f*ttO das 09P,ØOI'Iii1,  do Oca 29/09/2029 é 2 08 SRns 
do dia 10/04/2029 vigIo  da $c.sSo Putilca nir.u.I 410 11~m do d'a 11/04/2023 
0340,01,0 de Booi'oI A retrata do edital e sessão esti d.sponisee r,0 endereço elelvõnco 
*5W CiPlia a go. Ir e ts%tpo //Inc O5 tem Informações na sala da Comissão Penrsanerne 
de IacNaçio de segunda a se,,a-tea'a dai OlhJOrin as IlhIOrma lHaMio 10011 
Inloere,açfeq poderIa ser cUidai. atrases do ema,I. pregaoeIe1r0eac0pn.4ma.I.t0nr. 

p*eoAo CLITRÓPeICO lo 2023,O2.0SQI 

Processo Me 006/2013 O Muc'p.o de Capte. COflsus'ICa aos lileletsacOs Que 
reitero a Lc,taçlo na modal,Sad. Preg3o Uetrõn4o e 2023010600. do t'po Menor 
Preço Por Lote para a aouis.çlo de e0  de 000lnPa LQr.e'e.Io de petrøleo (GS,PI. uns tolhI., 
de 33 lg, con,pol.To de proparo  e bulam coei sas,Dsi,rre retorrifriel para atender as 
rsrcei,~ das setretar-a, e autarQuias do lisialiciplO de Rapsi-CO, por moTe,o de 
I.oteçk Fracassada trra'o das propostas poderà Ler 'rifo das 0*min do Si 19/09/2023 
ate es 04I,59m., do do 12/04/2023 Ir/cio da Sessio Pssaca retal seri a. 09tn.n do 
Sa 02/0*/2021 (Horano de SravI,a) A receada d° retal e sessão esta d.spon'vtl no 
endereço eleuõrsco e.wa 0*9u, cc go. ir e MIps //brcorc be/ Inlornsaçõf, na sala da 
Comissão Permanente de botaçIo, de seglMdl a saiti fera das oPiWIran as 130s30'n.n 
Monto Locail Informações Poderio ser aInda, aMava, do enail 

pr.ig,oeIetros.coprr-pnsaa CO". 

Ic.pu,.00. 24 de março de 2021 
ANA 00(11 DE CASTRO SILVA COSTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO CC (lOTAÇÃO 
p,tcAo PRISINCIAL Ii' 202303 3S,OIPMI-04V 

Osveiz Rezisc'o de Preços paeo Registro de Preço, çura Itt jra e(,ertua' 
Cor'tr,taç3n ar empresa para o lsanrr.me,r,o ii. Pe%aseatassz'ot par. beAtas, maquun.as 
pesada, e carriaiMes para atender as naens.dadei dos recuos paasarrcentes a frota das 
secretaria, orienta, do munaçipo de Çaaes'Cf Modal,dade Preglo Pre,encsll Para CenIro de 
Preços 34' 202303 ISOI'PMI'DN ruMa da Senbo -  02 dc Atrilde 2023. ao.a.tedasOSA Local 
e local Rue GuINando Gama', de A içes,  5/id', Espanada II 

Iguatu-CI. 27 de Março de 2023 
aOsC CtAUDL5JSO PINHO 'lia 

Presidente da CII. 

IA 
155H 0627.7069 	 Nt 60. terça•Ie.ra. 28 de nsarç 

O Preoe,ro OÇ.aI lo,,,. publico, que lora concluldo o puI4aeeento Final do 
Presio (letrõnco n• 2023 (03 000, seedo o ,etaa,te Ierrerae Lum. Comerc.o e Sqrs.ço, 
LIDA. 0€., 00,02 e OS, Jose (dm11, da 50.1 lote 03. Papelaria C.landat  1006, lote 04 e 
Verdn,sa Cara LTPA. lote 06, por terem apresentado os meNo'es preços nas n~ de 
lances. sendo as menIna, declarados rsafeliuda, por cumprimento Integral As ereénoas do 
Legal Corriocatoro hedorrn.ções na sede da CM., suo na Rua CrI. Gustavo Lirsa. 230. 
Centro, pelo telefone (MI 3567.1525 OU ainda alta.,, da platalorrrsa ph,Orõr,ca 
tIcompos.com- 

lpacarnlrwr/Ct la de março de 2023 
SAtDl,LIO DIAS 00 SOtI2A 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

RISL*TAOO DE IIAIILOTAÇÃO 
TOMADA DC PflWS 34.' Ie.do3/z023 

Modalidade- tomada de Preços n t  7P-000/2023 Otoelo corltrllaçlo  de 00,45 
e sersiços de engenhare Pare .e.ecuçjo da pavenençaçio co, parafeleppedo em d.,tnas 
rues do (onujnto Padre Abro li' etapa), de responsabIlidade da Secreta-si de 
lnu,aentruit.ra. Irdrstr,a Cõe-,êrr,o e Tçtismo, deste Muacip.o conforme pian,Ii,as de 
orçarnerleo. crorloerama luic. Financeiro. coenpoaçlo de 5 0 1. composI10 de preço, 
aRMou. con-cosçao de «calho, soaIs, meenonal dcscmte,o. especifcações lecrsica,, e 
Anotaç3o de Resperis*4.daoe Têcnuca . Alt. e.' anelo l)po de Ocfaçlo Mertcr Preço 
Global Retire de teecuçior sereia A Cor,sssao de Lc's.ção romança aos noerrisadol 
Que o resultado da (se de hatIr.açao deu-se da secante forma. Empresa Habilitada Abreu 
Locações de Vekulos (1*0.1 - CNPJ n' )2 193861/0143.: Cmpreus InaicõtaCal 
(letrocaenpo Seevços e Crltruções LIDA (PIPa sI 6355111~101, LrieCon 
ConstruTora e See,sços 1704 CaPa 5' 44997219/000192. ÉS Sers%os de COIUrUÇIO 
1706 CMII (1* 20 Sal 555/0110.  Ilun,C0PI Conntrsções e Sersiçot LIDA CldPl nI 
21 319 043/0000 '0$ A Ata Comrpleea da sessão encorrfra.se rio nOte- use tte cc joatr. e 
que na aberto praZo para a apeeoentaçbo de eeCurion conlom,e Ia 109. ou. 1 Mrea 
a' da L. R' 8 646/93 

rlaiçaba - CE, 27 de março de 202) 
PCDRO HUGO SARe/VÁ BARIOSA 

A Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DI LICITAÇÃO 
PRIGÃO LLIT.ÓMCO Pdf 23.0302/lI 

InstIuto do ~ AnUente do Mu.n.cVsó de Itapspoca - VAlI 0teto 
Aqsnçlo de 	»'a apçu-So do Corirênio 34*  9197*4/2021 am, prol do InstItuto de 
Meio Anb.erlle Co Murscp.o de sa000ca O InstItuto do Mesa Arnb,ente do M,n.op.o de 
Itap.pOCa ' MIe torna publica para tOetPeC.rnento dos interessados duPrealizara Preglo, 
ria forsnna tleçrõn.ue. sob o 023  0302/IR. contorne ilcersações ase(u.r Aco.rsate,to de 
Pr0900ta, e Hasataclo *1.0 dIa lide abril de 2029. is D'el. Abertura de Propostas da 
11 de Abra de 2021. as 09e'rsjs, Se.nao de Disputa dIa lide Abril de 2025, 3s ICes, r.J 
PIet,!orrra de L'claçõe, do Senso do erasiL rio Silo Ilet,õrnço ases citacoe,'etom 3r O 
(dita poderá oer etiado R. 5,00t au tce,ce go. V. «se I,cccoet  

IiapçOca-C(, 27 de Março de 2023 
FRANCISCO AI.AM  CANIl ASP11CAA 

Prrs.denoe do Instiçulo 0* Meio Antente do Mucipco de 
Plaotooca'IMMI 

AVISO 01 LICITAÇÃO 
pisoAo CI.STRÓNICO Nt 231703111 

GAstes CorrtraIao de sersnços de Iocaçlo de sollware de gelenoamer.to e 
cortiole do Ice 04.o.nl da PrefeIturA para atender Lei 341 12527/2011 - te, de acesso a 
Info.nraçio A Pref.tura de ltap.poca toma putlioo para Loolrecelsento do, sala-voado, 
que reaj,rará 'estio publica na ModaIsdIde Pieglo, na forma (letnõmico Pie 13.17.01/PE. 
co, o oõgeto acima mencionado, r» loca. Maiano e dotas a secar nfor,nidaa Data e 
Horar.o para ACOIls,nto da Proposta, ate a. MIGre.r% Os dta II de Abri de 2029 
MoMo de Srao,l.aI, Data fa Atensta e A-4l,se das Propontas as 0*15 do II de Abril de 

2023 Moeira de trasbal. 04ta e horárIo da Sessão de D,sputa -  is O9fniOn,in do II de 
Atei de 2023 (Horano de Peaslie) 	ItilOf.nações 	eles I.CICa(oes-e.ce,s ir, 
IsItpsJ/Ise,Iacoei tia te ,co,  Ir, Seio' - L.c,Iaçao En.aa p'flaoÇntap.poCa cegar te 

ilappcca'CE, 22 de Mrço de 202I, 
)MAMOCAStAO MOTA 
Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

AVISO 04 lIcItAÇÃO 
pREGÃo ELETRÔNICO 34' 18/2023.fl 

A Prtleit,ra Murro. o, Itarema, Crua, atra*s da Secrecar.a Myr,ç,taI de 
Saude. ccao,urdca aos ,rteressaoos Que cotara abrIndo LJotaç$0 na Modalidade Preglo 
Eletrônico 34* 018/2023 P1. cujo Cheio é o Regotro de Preço para eqiasIçIo de matarIa' 
p.emanenle, para atende, as d'versas ,eetetar,as do Municipio de llareav,a. Ceara (stasdo 
Abeto o Praro para Cad,a,trerento de Propostas de 29 de Março de 2023 a lo de Abril 
de 2023. Abertura das Prccost. II de 631,1  de 2023, is 04ai30,rris.  rale de Doorata 04 
Lance, II de Abril03 2021, Is 031' O reter.00 total podema ser adc.aesdo rios 1 rsdereço, 
Ilet,õn,eos 	www Igtaoes,e ria, ir, 	se., tc.te gov.b.\ImlLacoe, 	e 
wure tarra,sace govte ls!w'saçõe. ido TeleFone (MI 1467.1133 e (mel  - 
Ilcaçacao*sta.easa cegos te 

Iloremi CI, 27 de Março de 2023 
1340? MELENA SAiGA 

Pregoe'ra 

2023 

AV0 0€ LICITAÇÃO 
TOMADA DC 1*1(05 Me PIEI .0103,04-P*b'StIlflA 

Ob$o Coat'atlçic de Seniços Tecnca, de Cossultoesa Pua 	. 	
-t 

Mano orno? M.t.erlal e Osli-dos Ar-beta.,, de Mud-asças Cswnat,cas te Mu *a.' 
Igual. (10 Ort.to do Pro4rarna de lranaegeutura  de Iguala Pliofliei ModalIdade-  lo 
de Preço. 014202.10300 C6.PMI 511341 RÃ Dota da Sessão lide Aonl Ou 2023,1 parti 
010s30'n,n edital e local Ra Giaisardo Corre, de ArIup). S/N. lløeanida li 

F4uIa.s. CI, 2? de Março 0* 2023 
,OSC CI.AOOIANO PiiiH€tøO 

Pres,dfnte da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM 

RISIATADO 0€ JLkGAMCIITO 
PI&GAO LLU.Óeeco P11' 2023,03-10.l 
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OCDADES 

F001&.I& Cnr& loaS. flecade,,a IS d mwro de 3023 SO ESTA 

v.avaamav ,eaar7s,.rrodpx&,Tc.ça,o.tua 
flW ti IS 'o tdMWt a rsjaYb a P'.ç. Pfl qia (4 Der Lãs. e 
~41,0 o 	 'Satasa SoSr 

I

AN1'ONIC NA 

INTERIOR 

Desenvolvimento regional 

Fortes chuvas causam danos 
estruturais em cidades cearenses 
Vias foram interditadas em dikrcnt s municípios do Estado; 

Senador Rompeu e Milhã decretaram estado de calamidade pública 
boto 	ca o. Odiai. Oaa&000a 

na ..,d..s- dt'ç'.t7r.cnr.*o a iIcc,Scii* 
dodapst.JoAgcno' $10 MOR).o 

aOccolalia ccMn. •;r4a. «cm a rr"c.co da da-tufo. 
0.6,'. 1/e icccri Para 4,4,, »,!. hoot o 
iin.k,e • lmpaflbtJ. da ris,. do doa, c 

to44i1, um a — 

p.bha.a. • r.01l'04  pio 
—3—.."—
a !tflii '-'Mio Sul J. 
hc.Jca 'O Sordeor o 
e (aaraltrnwntr.ado 

o ptCdIW 
ç&rrcta.c,44.ato., 

wpca. Com  ,. si.  
taWiu7ca aJag,ada o 

poãOtca. deu,.,. i440, 'aonaocma.'.rrplo. batia 
rtipc..ccooCcna. ao c,cZrS,a, pano 

- t coonÕ 	da ad o 	kt;do 
.cntm-4do(ear.tcmnra alor ;af0.t.oMrcoa' 
"lo. .arj.a e,ds da.....na,. prc'3tma.; &nnca. 
,c0000,,amcf.- t' 00011400 Aado. %lai, 

Semana Santa  
Ligas», loa PcI,.00. dra. 4. iak* pc.pmo.cak dde. 

da Soma.. San.. pio como.. o pr&,Ino 0.,o.a 
0d.,b,,I;0fl oà,oamador)couapido.aamo. 
A gccp ',tÕzoa Apcd..a Pas,aoa ao tae.S, mcc." 
,c,rn°od,,a 04.4 Coto,. oO 'loflar moina itt 040k 

Comércio animado 
No (saca .OioO ida ri. ,arc4u 01 eaçtnar.o% 

uamanaaa.tcrcm0tragc,aàam.atoaa,a..do. haC.ua 
oc'earrc'oe.;aprcmcn'aac'ar.aocnodct$ 003 
.ndhA.do reis. na Pausa com. c,eorcaal,,ao da, 
,Laan.doa, 	da Paagca '(cIa's, raold,ja,. falai 
miolo cOiotCtialla.aal.i no per,oJo Varro, rodou' ic,ca. 
roca .0. o. 

Energia solar 
A &o.io tsn.cc 'San! kracaJa d'tio 

'oaiOmamlt'7,odtMaa'ororc..mçarraeicri 
an;.rq,act.rwipa,odar ir.4. wd. 
nonaS.. na 	.0 itiSita InScma .o qaa mm par 
pa. tO]ra,fl 'cri adado .70 M4t':.90 eta no) 'no de 

E mais 
De aoardcu.os a ar ,cna Po.arl,Sa,h.. çVe 

'(aia. pastoaSa, moa.cm çmç,rcc4aon,n'o. a. obr.a dc 
tol .c.ao'aJ.. ao. proasacan das,. Jorrada apuro.. 

'a nlrcj..c cm lcn,eaa do 2t25A cn.pa'a 
daataaock,Idc&XO0lm.artrr.a,,4. 
abarnta Oofl cialc.Ma 

Amano IOIIaI.CidO 
(oh, a. Imolo.,  .zks,açÕ.' do. 0* dc* lodo," na 

AinOdblcia repita;... o owtr.aakt Urruatode Livra. 
ir r4. aÇoIta, c,,,c', • aat. inata,. ?acb.aadn. 
tal 540 O Spdoà. como bac.., .m$amec. kotsta.a3u 
A,.aSa.m do aor 'odiado, .omo nio adoto, a. 
ra.,...r.a. 	fl; 	o,coccIo;MtJ3r 

Grande malaCa 
Rn.aaa o, ,nam,.iaa paiatan. qio  a 

lawqmaac dodoptabdo tora A$drpen IPOT pan 
(cOco jaCoorroa ,;'apcnaaora,ob4000,po.odq 

Partidos prestigiados 
r.1:adctada,I.ntsa&.Etoa 

noJo Os,,... P4, lo; coroo.ac pus o te, 'eclda'iadÕ 
'Sano, dcçrataOro. do p.ata&l diLrnmta...,pa,rcnuaadi 
,ontrco.&o .io ,,piaan'n N'nia t.i.tc..to cm (.airc 

rio c.nu,.o ria Auon14... trata Ladras. 
MT AjiracaaoPrtnar... dtu,Ih,eco 'bona 
nt e koróao Cria.. FOfa n'Loa a -omIto, latim 
oSamada, pio'  o cn.,ha,,.Ja c,taka o, dopra'a.Stt 
3.6,.t' FOca. /oisão .lb..q..er.pio Stoaa ama o 0,4 
Nuto, Tuntbi,, "ao.. naçaro lq;Cat.ro PoadiaL 
—. par loiça da hcooa poal l) dia, Ja'Jar.c.Jo 41-
natado Sauna OPTO o t.ç4omi. N'ao C°, 

A' Role, ,iOadioS topam 
- 'tato o csaa 	a. 
. 	F a a ,oflotda ler.. 77. 
casara prckl.maa do e 
liaoter,raa 	dos,,... ra; 
1-750n .OafltWi 
da com daalo. da la:,. 
(castra. à Matar a 
boato. )bira.o, 
.at.'tao.. Thãaduaatcta 
no.,,, Saram4 do una 

Soa— poti.a e,, - 
— DO 	fl,daa 
mato a,,m,ido,dodoa 
'0 & lO?' lotam mioladas 
— .c,&tepoCit, 
mar,. Dt7daSa npaah LO 
àtJ;t acsao.Wimadn.. 
Malha. pio Inc 100 maiuno 
os 

La.. dlaad. • qrouma.b 
— 201 Indo loirairu.. 
• ddt dc Mtlhá doa •*hla 
esido do cdamaj,ala p.» 
asQt4aaict'en'c.oa.qara 
Caiaria. atagina,'..' 0dm 

lia ,tt,a(t 
cado pa,Ic.csãa a 

.ia,. A.ard %Iacrda 

csoa.at:coalancn.a.ccrtad 
bolOant.ta0 kãtindacao o 
Dcboca (enl.,.iotoo oca... 
campo tonel. asIa.. tido 
a.iat.ada. 'A, Nnaaaa pia 
niso d.,.brçada. tai 
atas cm no-o de d.tn,oat 

do,c,li cc dcli, 
cio pata. iccda (?aaeaa. 
e (tenSo (nar,ca Ida pata 
roubar,t a ç10 r.cco,ufte 
no,,, ,maa,wo.a c,,otIau o 

tascO., 0km 
dor doonos pan. * aLa 
caaot#-ta o. 'nc'todoott 
at&.n c&r:t,ra.as. 

nona tnd,La c000k.. 
ffttaIrartcdctSo.ar arda 
a iodo luta. pIar., 

'ai Ia,tt do aSaatrcacnb, 
t.4t co ti. «a3a caia.., 

No.,, creu .rc. r.a 
atdo o Pnl,.,cn amaCia. 
qae a, ad., caio oaqnaia 

pttrn'naca tom'. "a,. 
a. dc,te dom o oc oca. 

redar,m ar,om%.aal,cco. do 
not.da cr.cin,teqa.i,,. rio 
.hotc pie .ultpa aa 'a,', 
dc ,bn,oc notado',, polo 

lbawa3o,aa 
- a (t,trrao.a da Educação 
00 ('cn°cll. M'aaa,psI dc 
Fdcc.a(So ('IS, n.ol,c 
ai.. ,'ispflaaia,.aiaa ram 
limpa ar.dnnn,c&la ira 
da em 'tatu q.a. rojo, o, 

p'a7'aaçM atLiftda pm. tio 
Fatnt,'a'atiJc.n.a 
At.act da "arcada ae 

,"N aJco,.naaji a, 
ida. da. tatla. e.. 
4.o-n ootct paniaadaa 

Voa topara. 
doo aO.no. O maisa pigaisa 
do ri qae 'oda. a. sala. 'co lo 
rraumndai W.101ilttltOlt( 
do xo,do com o Caiara,,. 
('.00.,'. mmmc.'. • gata. 

a o,, Maasr,o. •.. ca 
cera dc IOflA, do Paraln. 
a—ia noma. c—auam 

orara aOl Iii Do,, 

.rca,laa ....banm .aaed. chs,a.aa,a,,nr.,ir.a,at 
,kca,a6, b,.c.aoc.ctr pc. 	04 O aa'rirni.ba. Ilemato 
00 	Sacar..' Soada. .0,4, 34 ,,r0.as .oSenooa o Lacai 
soa dela, 'go.. acarta Ai dar,',,,, 'ardo do ,,cum o 
ttaicaam,tíioec,raicjaa,m pai...,'. '34 não 'radar. 
heipaaaa da lrcuaq.o La 	 a' 	taaas o 

a cbaaa,. em odiado 'co, 'miolo tu .aida' ,ca 
natO. ;vcl.UÇda .71 ir' iii' 
tda piso o)Ia,p.oai tan 	Mas. .oda haia. a Sono. 
,aidoaraaaiccmla,acam&. .c'ajuq.dowbooançon 
rtttc Em n'adro rJtLad. wcrro,.,cc flaca .n.it.aga 
e. rrrjc, a...., o rrcbctk' .0.. tons... a'7aapa. da LaJo,a 
'cio Pago boaS. niac,laa (a.t Corpo de bahia., 
pc ar 'do',dan rooa.k.c,a,' Suado o S.çcnsaca&taaa de 

a,  aroc.a,da 04,. Pàkaaa, soa, ao, 
ia' .otopc'clra. arca. .101 	raalac'p'a' rida.. aJe.aala' Ia.. 
'ida, Agrvadaadeccctas ccm,t.c.uaL PcmçcaPt 
cc.L'aaJa'Sr paSua nato • 5co, taotw.rn M*d o Moa. 
a,.iilEOaaa do mar.. cLara rata' jsl}oa Nnw wr.aJ,a 
a toda. I,auadçla  .dat o go'atcaó.. piur,,,, 5o. 
a nrcaSa, 	rica,. - 	otto cm • ccgalo .ccc,anl. 
tona A (mie uSa iqct 001 	cwnoa pcolnlao par. a..1,ar 
'au.. Salmo,, beIo. paz. .,,gaaala do 'aJa ccladeraa 
ata o molho. pai. latia.'. pcnc,paanocn'cdadar 
dodaecaa 	 t nhM mn,ahn pie O 

Aceaaaõa,aaa,ndapa' psa.ici ,aaiaoc.a,c 
- chao.a uno.,, coo,.. •.n.ons. pai. recibo, alio'.. 
.taçsam...aa..,.oda JaDrlc,aCadari.'d,d.c. 

Son.dm travara  iacaSaado ladas Tu.... OcaI. malar 
apmonm,dannv '00 In osnOMS,o,oiflIdanu 
á caal  ctarse *fl  'faca. 


